
MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 11/2024

Autoria: Elias Vieira dos Santos
Nº do Protocolo: 19/2024
Protocolado em: 26/03/2024 09h33

ADOTAR MEDIDAS PARA COIBIR PRESENÇAS DE
ANIMAIS  NAS  BR´S  QUE  SE  LOCALIZAM  NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, BEM COMO
NAS RUAS DE NOSSA CIDADE.

Senhores Vereadores, Senhor Prefeito Municipal:
É muito preocupante a quantidade de animais que perambulam pelas rodovias que se
localizam no âmbito de nosso Município e também nas ruas de nossa cidade, colocando
todos em riscos de acidentes. Sabemos que nas rodovias não é competência do Município,
mas  sabemos  também que  é  dever  do  poder  público  adotar  medidas  que  objetivam
estabelecer parcerias para fiscalizar e coibir a presença de animais nas pistas que acabam
causando acidentes.  Assim sugerimos ao Senhor Prefeito manter contato com o
DER/MG que já tem uma empresa que realiza tal serviço e para tanto basta que o
Município firme o Convênio com o referido órgão.
Em relação à presença de animais na área urbana, estamos cansados de presenciar cavalos
e outras criações pastando em lotes vagos e nas beiradas do Rio Água Boa, o que sabemos
até mesmo por questões sanitárias não é permitido.
Neste sentido, conto com a aprovação dos meus pares e o pronto atendimento do senhor
Prefeito Municipal.

Elias Vieira dos Santos
Autor
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